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DISPENSA 050701/2022 - RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.  24,
inciso  II,  da  Lei  n.º  8.666  de  21  de  Janeiro  de  1993,  e  suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado  aos  autos,  para  a  contratação  da  empresa  Avanty
Construções  Serviços  e  Logística  Eireli   (27.105.762/0001-09),
referente  à  Prestação  de  serviços  na  reforma  e  construção  de
garagem da Câmara Municipal.
 
          RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações,  o  Despacho do Ilmo.  Sr.  Presidente da Comissão de
Licitação.
 
São Francisco do Oeste/RN, 05/07/2022
 
____________________________________________
Raimundo Souza da Silva
Presidente
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